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JDSé UARLDS CAMARA, -r.^Ld .: >■ . ..
—-iii.-M- a MuniLioa 1 de Salto. Estaco. do ciáij Paulo. nos termos 

da emenda n9 01/91.. do .«---Ligo 51, parágrafo 5&g Lei
□rqSfiic* du Murutioio,

denòsitc de entulhos 
município dí? Salto, 
rural.

ARTIGO 10 — Fjiza proibido o 
na,'. calçadas e vias carr oçávo j ■.. do 

tanto no perímetro urbano quanta no

Parágrafo ünico - Para eis efeitos 
desta Lei entende jiui entulha todo e qualquer himLi r±al, 
i nu i1. ir i Lamente . seja fruto da construção civil, seja de 
qualquer outra orn.Júm oue possa prejudp tr Ci trátegc 
normal de pedestres e de veiculem. ou coloque em risco q 
segurança de tr-rt.e 1rõs ,

ARTIGO 29 — A ■fiyfeitura
Nunicipax de Salto, aoús çantnaLar a desobediência Aú 
|rcaoutfl do artJiici deverá intimar os rí‘£üõn>ãveis oara
■"Mie úb íiietíinas retirem o entulna 24 horas.

Parágrafo Primeiro i..,eco> J - do o 
■ ■raio a que se refere o "capLif* deste artigo sem que c 
responsável tenha retirado o entu 1 fhj . :.tibr e o i esmo 
incidira multa, q li e ser-. aplicada pela Prefeitura 
Mun 1 ciDa 1 de £ a ■ L ci, através da Secretar iu ■.• U b r a s e 
Serviços Públicos.

Parágrafo Segundo i= multa a que 
HG Fbáiere o parágrafo antfsriüi ser a de uma (01) UR FM uur 
metro ctibicrj dí’ cnlillho. sendo que es-.i- valor será o 
fltiniflIB .i ser coorado. mEsma que a viiLulho nâto ati.ua Uen 
m e t ra c úb i ca .

Parágrafo Terceiro - Se atuanii .■ 
responsável e me^mo este náo proceder ■ ietiraoa do
entulho, a Prefeitura Municipal de Gaito, no prazo iiiónimb 
□ e cinco (Q5) dÍA4, providehciará a remor;ã'u. sem prejuízo 
da multa estabelecida no parágrafo segundo com air, i l.o rtO 
erário público drè ressarcir do res puri sá vçU ub despesas 
in?i i.jf rentes desta remoção ulr-m de aplicar em dobro ã inui La 
referida no paràüráfa segunda..

ARTIGO 3 S — Em casa d o 
reincidência a mui ha poderá ser aplicada na dobro do 
prrviFjtu ria parágrafo segundo do artigo segundo.
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ARTÍGli 4y — Eu ta lbj entrará ern 
viüor na data de sua publicação. rovogadati as tíj ncosiçôes 
em contrario*

da= 'oessàt-i. ■ em 
11 de junho de 1.993

^eaiutradê n ü Secretaria
Hdmim utrati v<i da CSrnara Municipal de iSaltq. afixada na 
locai de costume em 11 de junho d» 1.993 e publicada na 
imprensa loc<. 1.




